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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 

ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 

seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 

em todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;  
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VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para 

mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 

 
 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Competências dos Entes Federados 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Compete aos Municípios:  

I - executar a PNPDEC em âmbito local;  

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União 

e os Estados;  

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;  

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;  

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas 

ocupações nessas áreas;  

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;  

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 

vulneráveis;  

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em 

situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;  

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos 

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres; 
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X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de 

desastre;  

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil;  

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações 

de desastre;  

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;  

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as 

atividades de proteção civil no Município;  

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, 

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias 

nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; e  

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.  

 

Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:  

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;  

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a 

ocorrência de desastres;  

III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica 

das áreas atingidas por desastres;  

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e 

hospitais situados em áreas de risco;  

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa 

civil; e  

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e 

monitoramento de desastres.  

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC 

 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 

Art. 10. O SINPDEC é constituído pelos órgãos e entidades da administração 

pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades públicas e 

privadas de atuação significativa na área de proteção e defesa civil.  

Parágrafo único. O SINPDEC tem por finalidade contribuir no processo de 

planejamento, articulação, coordenação e execução dos programas, projetos e ações de 

proteção e defesa civil.  

 

Art. 11. O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos:  

I - órgão consultivo: CONPDEC;  
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II - órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de 

coordenar o sistema;  

III - os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; e  

IV - órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo.  

Parágrafo único. Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias de 

caráter voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de proteção e 

defesa civil.  

 

Seção II 

Do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC 

 

Art. 12. O CONPDEC, órgão colegiado integrante do Ministério da Integração 

Nacional, terá por finalidades:  

I - auxiliar na formulação, implementação e execução do Plano Nacional de 

Proteção e Defesa Civil;  

II - propor normas para implementação e execução da PNPDEC;  

III - expedir procedimentos para implementação, execução e monitoramento da 

PNPDEC, observado o disposto nesta Lei e em seu regulamento;  

IV - propor procedimentos para atendimento a crianças, adolescentes, gestantes, 

idosos e pessoas com deficiência em situação de desastre, observada a legislação aplicável; e  

V - acompanhar o cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

proteção e defesa civil.  

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento do CONPDEC serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 2º O CONPDEC contará com representantes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e da sociedade civil organizada, incluindo-se representantes das 

comunidades atingidas por desastre, e por especialistas de notório saber.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Fica autorizada a criação de sistema de informações de monitoramento de 

desastres, em ambiente informatizado, que atuará por meio de base de dados compartilhada 

entre os integrantes do SINPDEC visando ao oferecimento de informações atualizadas para 

prevenção, mitigação, alerta, resposta e recuperação em situações de desastre em todo o 

território nacional.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 


